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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 

Gabinete do Prefeito  
 

  

LEI Nº 2.172, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

“Dá nova redação ao caput do art. 26 da Lei nº 

1.548, de 23 de agosto de 2019, e altera o § 3º do 

art. 26 com redação dada pela Lei nº 1.842, de 

06 de setembro de 2022, conforme especifica.” 
 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, 

APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O caput e o § 3º do art. 26 da Lei nº 1.548, de 23 de agosto de 2019, alterada pela Lei nº 

1.842, de 06 de setembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 Os Diretores e Vice-Diretores das instituições de ensino serão nomeados pelo 

Chefe do Executivo Municipal. 

(...) 

§ 3º Os ocupantes dos cargos de Diretor e Vice-Diretor deverão ser escolhidos 

mediante a observância dos critérios de mérito e desempenho. 

(...)”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Monte Carmelo/MG, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

PAULO RODRIGUES ROCHA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

IOLANDA GOMES SUNAHARA 

Procuradora-Geral do Município 
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